
 

 

  Data da abertura da sessão pública: 01 de dezembro de 2023. 
Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h00min do dia       
20 de novembro de 2023.  

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h00mim do dia 01 
de dezembro de 2023. 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 01 de dezembro de 2023. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

 

 

 
 
O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, (Prefeitura Municipal), através de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 
031/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados será realizado em 
sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, conforme descrição contida neste Edital e seus 
Anexos.  
O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019,da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis, 
hortifrutigranjeiros e não perecíveis), com apresentação de AMOSTRAS, para atender os estudantes da Rede 
Municipal de Educação, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, no 
Edital e seus Anexos. 
1.2. A licitação será por ítem, conforme planilha orçamentária constante na Proposta de Preço (anexo IV), 
facutando-se ao licitante a participação de forma unitária, tendo como valor máximo para esta licitação R$ 
16.519.924,13 (Dezesseis milhões quinhentos e dezenove mil novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos).  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Os ìtens 02, 03, 05, 06, 07, 08, 11, 14, 15, 17, 18, 19, 23, 26, 30, 31, 33, 34, 38, 39, 41, 42, 43, 45, 51, 54, 55, 
56, 57, 71, 72, 73, 74, 75 e 76, desta licitação estão reservados á participação exclusiva de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com 
redação da LC nº 147/2014, tendo em vista o critério de julgamento por item. Facultando-se a participação 
de quaisquer empresas nos demais itens. 
1.5. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte; 
IV - Modelo de Proposta de Preços 
V – Declaração de inexistencia de parentesco  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 

mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br
http://www.bnc.org.br/


 

 

VI - Apresentação de declaração de idoneidade 
VII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
VIII - Minuta do Contrato; 
 
2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Salgueiro; 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
2.2.1. Secretaria Municipal de Educação; 
2.3. Poderá utilizar-se do presente contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras e na Lei nº 8.666, de1993 e sua alterações. 
2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição 
de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 
3.2.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar do 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
3.3. Em dissolução ou em liquidação; 
3.3.1. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de1993; 
3.3.2. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 7° da Lei 
n° 10.520, de 2002; 
3.3.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de1998; 
3.3.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993. 
3.3.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 
Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras; 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital (ANEXO II); e, 
c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras,  
4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo III 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 



 

 

4.6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
4.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
4.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
4.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
4.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
4.7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio 
do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como se firme verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) Valor global estimado do objeto; 



 

 

b) Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos materiais e 
equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 
c) Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua 
proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores 
totais. 
5.6. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 
a) Preço total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência; 
b) No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, transporte, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
c) Prazo daexecução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 
5.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
5.8. Indicação de marca dos produtos ofertados, às quais ficarão vinculadas as propostas. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco 
centavos). 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é facultativo, conforme Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou 

de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 

proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto 

nº 10.024/19. 



 

 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
7.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.13. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
7.14. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.15. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no sub item anterior. 
7.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 
subitens acima. 
7.17. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para 
fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não 
existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
7.18. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 
será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.  
7.19. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
7.19.1. Produzidos no País; 
7.19.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.19.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 
7.19.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 
7.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor. 
8.3. A Pregoeira poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 



 

 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.4. DAS AMOSTRAS 
8.4.1-As mesmas serão analisadas pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, e 
pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). As respectivas amostras deverão ser enviadas/entregues 
impreterivelmente até SEGUNDO DIA ÚTIL após ser declarado vencedor do item, conforme solicitação da 
pregoeira, no Setor de Alimentação Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua João Veras 
de Siqueira, nº 2113, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 56.000-000 na cidade de Salgueiro-PE, no 
horário de 08h às 12h. Devendo as mesmas serem identificadas com adesivo contendo a razão social e o CNPJ 
das mesmas, bem como relacionadas em lista indicando a empresa proponente e a marca ofertada, que deve ser 
a mesma ofertada na proposta e efetivamente entregue no decorrer do contrato, caso seja aprovada. 
8.4.2- É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária (arrematante) apresente 
amostras de todos os produtos (itens), em conformidade com os termos do Art. 25, § 4º da 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009; 
8.4.3 – As amostras deverão ser identificadas com os termos:  
a) Amostras para análise, licitação (número da licitação, data, e item a que se refere), fornecedor (nome, telefone 
e e-mail), representante; 
 b) As amostras deverão estar na embalagem original do produto; 
 c) Deverá ser enviada 01 (UMA) unidade/ amostra de cada item. 
8.4 .4 Após a análise das amostras será emitido um Parecer Técnico de aprovação ou reprovação das mesmas. O 
mesmo deverá será encaminhado ao Setor de Licitação, para que seja dado prosseguimento ao Processo 
Licitatório.  
8.4.5 A empresa que enviar a sua amostra via correios ou transportadora deverá encaminhar o comprovante de 
envio/rastreamento para o e-mail para licitacao@salgueiro.pe.gov.br, até o SEGUNDO DIA ÚTIL após ser 
declarado vencedor do item, conforme solicitação da pregoeira, para comprovar o envio dentro do prazo. 
8.4.6. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 
8.4.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.4.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
8.4.10 Nessa situação, A Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.4.11. No julgamento das propostas, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins declassificação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura 
contratação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar será verificada. 
9.4. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou para ser 
autenticada pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio antes da sessão de disputa, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.5. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação a 
seguir relacionados exclusivamente para o sistema BNC, na aba especifica, após o cadastramento da proposta 
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inicial (art. 25 e 26 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019): 
 
9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 
a1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular daempresa; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada- EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 
b1) Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 
administrador (es); 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação do (s) seu(s) administrador(es); 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.5.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos 
devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 
 
9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com 
efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade 
das contribuições previdenciárias e de terceiros; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
9.5.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a menos 
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor; 
9.5.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. Considera-se 
restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 126/2006, a não 
apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, 
pela pregoeira, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
 
9.5.3. Relativos à Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
timbrado do emissor, que comprove (m) ter a empresa licitante fornecido, de maneira satisfatória e a contento o 
objeto da presente licitação. 
b) Cópia autenticada do Alvará Sanitário do Licitante, dentro do prazo de validade expedido pela Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de 
competência, para emissão de alvará pelo município, para atividade de acordo com o produto ofertado. 
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9.5.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
a.1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
9.5.4.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5.5. Documentos Complementares: 

a) Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.7.1. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, 
poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo 
representante legal da licitante e envio mediante sistema eletrônico; 
9.7.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado à Pregoeira ou autoridade superior promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
9.7.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida 
a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 
concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação ou mediante diligência deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.9. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho devidamente justificados 

9.10. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem declassificação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.12. A declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.14. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os lances 
finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada 
pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor provisório, DEVERÁ ser encaminhada diretamente 
no sistema, na aba documentos complementares pós-disputa, no prazo estabelecido pela pregoeira, a 
contar da solicitação da mesma. 
10.2 O PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM ANTERIOR PODERÁ SER PRORROGADO PELA PREGOEIRA POR 
SOLICITAÇÃO ESCRITA E JUSTIFICADA DO LICITANTE, ATRAVÉS DO SISTEMA BNC OU E-MAIL: 
LICITACAO@SALGUEIRO.PE.GOV.BR, FORMULADA ANTES DE FINDO O PRAZO, E FORMALMENTE 
ACEITA PELA PREGOEIRA. 
10.3. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.4. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores àqueles 
inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 
10.5. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.5.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso.  
10.5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderá, ao finalda sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quaismotivos, havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 
11.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
11.5. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
13.DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após, cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem 
prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após, feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 
13.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, se houver. 
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14. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

14.1. A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor deverão ser feitas junto ao 
Departamento de Assessoria Jurídica do Município. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
15.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666. 
15.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
15.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no prazo de 05 
(cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
15.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco porcento). 
15.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
15.8. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato. 
15.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.10. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 
15.11. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir 
da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de1993. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, e na 
minuta do instrumento de Contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato, quando for ocaso. 

 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. Os pagamentos somente serão efetuados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 
18.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 



 

 

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1.Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por o casião de cada contratação. As 
dotações estão especificadas por secretaria no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação: 
20.1.1. Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Fizer declaração falsa; 
20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta dolicitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de1993. 
20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
20.7. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
21.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
21.4. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
21.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 



 

 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
21.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
21.12. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo da Pregoeira; 
21.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 
21.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no 
preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08horas às 12horas. 
21.15. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao e-mail 
licitacao@salgueiro.pe.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida 
solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada. 
21.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08horas às 12horas. 
21.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
21.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 
1993, subsidiariamente. 
21.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Salgueiro, Estado de 
Pernambuco. 
 
Salgueiro/PE, 10 de novembro de 2023. 
 

CARLOS MARCELO ARAÚJO E SÁ                   
Secretário Municipal de Educação                                                      

 
 
 

Este editale seus anexos foram revisados pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 
38, Parágrafo Único, da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

 
Assessor jurídico 

 
 
 

mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br,


 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
QUE COMPÕE O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 

2024 
 

Ao setor de compras e licitações apresento o termo de referência com as especificações 

técnicas para compra dos gêneros alimentícios do ano letivo de 2024 para o Programa de Alimentação 

Escolar (PAE) de Sagueiro – PE, elaborado pela nutricionista Bárbara Stéfanny de Sá Carvalho 

Siqueira, inscrito no CRN-6 sob o nº 20928. 

O quantitativo anual apresentado abaixo resultou de cálculos prévios de estimativa, per capta 

por modalidades de ensino, conforme a resolução do FNDE/CD nº 06 de 2020, a qual atualiza alguns 

pontos da execução do programa de alimentação escolar, como os percentuais de compra 

determinados para alimentos in natura/minimamente processados (75%), 

processados/ultraprocessados (20%) e ingredientes culinários ultraprocessados (5%). Além disso, 

mantém-se a proibição de itens e considera novas recomendações de frequência de oferta de 

micronutrientes nos cardápios. Considerou-se também a lei nº 12.984/2014 sobre o provimento de 

alimentação escolar adequada aos alunos portadores de estado ou de condição de saúde específica e 

demais dispositivos legais do PAE.  

 
 

1. OBJETO 
 

   REGISTRO DE PREÇO POR ITEM para aquisição de Gêneros Alimentícios (Alimentos não 

perecíveis, hortifrutigranjeiros e perecíveis) para atendimento dos alunos matriculados nas 

unidades que ofertam o ensino Fundamental I e II, EJA (educação de jovens e adultos), AEE 

(Atendimento educacional especializado) e Creche, na rede pública municipal de Salgueiro / PE, em 

observância, as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, com entrega 

parcelada em cronograma fornecido pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, para atender os estudantes da rede municipal de ensino, conforme descrições e 

especificações apresentadas, cuja finalidade é garantir o direito a Alimentação Escolar adequada e 

saudável a todos os escolares.  

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, para compor o cardápio da 

Alimentação Escolar que contribuem para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 

matriculados nas Unidades de Ensino do município de Salgueiro, garantindo melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem 

de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. 

 

3. REFEIÇÕES PRODUZIDAS: 
 



 

 

NÚMEROS DE REFEIÇÕES PRODUZIDAS PARA 8200 Alunos. 
 
Este número é referente ao Quantitativo de Turmas e Alunos referente à Novembro/Dezembro 2023, 
que haverá alterações de acordo com a matrícula escolar no início do ano letivo. 
 
TIPO DE REFEIÇÕES PRODUZIDAS: 
 
FUNDAMENTAL – Lanche (manhã ou tarde); 
PRÉ-ESCOLA - Lanche (manhã ou tarde); 
CRECHE – Lanche (manhã), Almoço e Lanche (tarde); 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) – Lanche (noite); 
EDUCAÇÃO INTEGRAL – Lanche (manhã), Almoço e Lanche (tarde); 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) – Desjejum e Almoço; 
QUILOMBOLAS – Desjejum e lanche (manhã ou tarde) 
 
4. TIPO DE CARDÁPIO:  

- SIMPLES; 

O Cardápio oferecido é elaborado pela Nutricionista do Município, localizada na Secretaria de 

Educação, Bárbara de Sá, CRN6 20928. Esses são preparados com base nas Fichas Técnicas das 

preparações e posteriormente apresentados ao CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) 

para conhecimento e deliberações, como fonte utilizamos a resolução do FNDE/CD nº 06 de 2020, a 

qual atualiza alguns pontos da execução do Programa de Alimentação Escolar- PNAE, como os 

percentuais de compra determinados para alimentos in natura/minimamente processados (75%), 

processados / ultras processados (20%) e ingredientes culinários (5%). Além disso, mantém-se a 

proibição de itens e considera novas recomendações de frequência de oferta de micronutrientes nos 

cardápios. Utilizamos também como base os alimentos regionais e os hábitos alimentares dos alunos. 

O quantitativo anual apresentado abaixo resultou de cálculos prévios da estimativa com per capta 

atualizado de acordo com cada modalidade de ensino.  

5. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: 

      PRATO-FEITO 

6. MODALIDADE DE DISTRIBUIÇÃO 

CENTRALIZADA. Os Fornecedores entregam os alimentos diretamente em cada Unidade Escolar que 

são recebidos em forma in natura de acordo com o per capita, onde é conferida e avaliada pelos 

Controladores da Alimentação Escolar (Responsáveis pela Alimentação Escolar em cada Unidade de 

Ensino), após avaliação é armazenado em condições próprias de acordo com as normas estabelecidas 

pela Vigilância Sanitária e demais órgãos responsáveis.  

7.  AMOSTRAS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO  

 
7.2.-DAS AMOSTRAS 
 

7.2.1-As mesmas serão analisadas pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, e pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). As respectivas amostras deverão ser 

entregues impreterivelmente no SEGUNDO DIA ÚTIL após ser declarado vencedor do item, no Setor 

de Alimentação Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua João Veras de 



 

 

Siqueira, nº 2113, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 56.000-000 na cidade de Salgueiro-PE, no 

horário de 08h às 12h. Devendo as mesmas serem identificadas com adesivo contendo a razão social 

e o CNPJ das mesmas, bem como relacionadas em lista indicando a empresa proponente e a marca 

ofertada, que deve ser a mesma ofertada na proposta e efetivamente entregue no decorrer do contrato, 

caso seja aprovada. 

7.2.2-É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária (arrematante) 

apresente amostras de todos os produtos (itens), em conformidade com os termos do Art. 25, § 4º 

da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009; 

7.2.3-– As amostras deverão ser identificadas com os termos:  

a) Amostras para análise, licitação (número da licitação, data, e item a que se refere), fornecedor 

(nome, telefone e e-mail), representante; 

 b) As amostras deverão estar na embalagem original do produto; 

 c) Deverá ser enviada 01 (UMA) unidade/ amostra de cada item. 

7.2.4-Após a análise das amostras será emitido um Parecer Técnico de aprovação ou 

reprovação das mesmas. O mesmo deverá será encaminhado ao Setor de Licitação, para que 

seja dado prosseguimento ao Processo Licitatório.  

7.2.5- A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua cotação 

desconsiderada para efeito de julgamento; 

 

7.3- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:  

7.3.1- Os Gêneros a serem adquiridos constam da pauta em anexo para o ano letivo de 2024 

confeccionado pela Nutricionista de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação Municipal de 

Salgueiro e aprovado pelo Conselho de Alimentação Escolar, contendo gêneros alimentícios.  

7.3.2- Nesta pauta estão especificadas as unidades de medida de cada gênero, quantidade 

programada para cada gênero, tipo de embalagem primária e secundária para cada produto. 

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1- Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação setor 

de Alimentação Escolar, juntamente com as Ordens de Fornecimentos a qual formulará 

periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS a contar do recebimento da 

solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino 

requisitantes.  

8.2-Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 

gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 

quando couber (SIM, SIE, SIF). 

 



 

 

8.3- Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta, 

• Data de fabricação,  

• Data de validade,  

• Peso líquido,  

• Número do Lote, 

 • Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber, 

8.4- O recebimento dos gêneros será de responsabilidade do Gestor, Gestor Adjunto e Controlador da 

Merenda. Assinar e carimbar as guias de recebimento.  

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

9.1. As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público 

ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

9.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse 

requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de 

gêneros alimentícios. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A Secretaria Municipal de Educação, através da Gestão Escolar e Controladores da Merenda que 

respondem pela Alimentação Escolar de cada escola, serão responsáveis pela fiscalização da entrega 

dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, 

observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados).  

10.2. O setor de Alimentação Escolar da Secretaria de Municipal de Educação realizará visita de rotina 

no local de armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para 

supervisão das atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, 

podendo solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

10.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMED. Não serão 

aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. E caso o 

produto seja entregue e não seja observado alguma avaria por conta da grande quantidade no 

recebimento, será solicitado a troca dos mesmos quantas vezes for necessária dentro de sua validade. 

 

11. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE  

 
11.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem as Regiões 

Administrativas do Município conforme relação de endereço Anexo II. Entregar os produtos conforme 



 

 

cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação setor de Alimentação Escolar, 

juntamente com as Ordens de Fornecimentos a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o 

prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto 

solicitado em cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

 

11.2. A Secretaria Municipal de Educação fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser 

assinado pela Nutricionista Responsável Técnica da Alimentação Escolar, a qual deverá se identificar 

através de seu carimbo e assinatura e pela Chefe de Setor. 

11.3 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

 • Hortifrutigranjeiros – semanalmente de acordo com o cronograma de datas; 

• Bebida Láctea- uma vez ao mês, de acordo com cardápio; 

• Produtos de panificação, de acordo com cardápio, semanalmente; 

• Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da Unidade; 

• Alimentos Estoque Seco (não perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da Unidade.  

11.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

 

12. AOS FORNECEDORES CONTRATADOS: 

12.1 Os pedidos são solicitados formalmente pela Nutricionista RT ou Chefe do Setor de Merenda, com 

antecedência de 8 a 15 dias corrente, exceto em casos eventuais que podem ser feitos fora desse 

prazo; São encaminhados via e-mail ou WhatsApp, juntamente com empenho devidamente assinado; 

12.2 Devem se atentar para entregar apenas o que foi pedido via e-mail com suas especificações, 

marca quantidades, embalagem, qualidade e prazo de validade, segundo termo de referência; 

12.3 Entregar os produtos no horário solicitado acompanhados da respectiva nota de entrega, sem 

rasuras, com a seguinte discriminação: descrição dos produtos, quantidade, valor unitário, valor total, 

data e hora de entrega e aguardar conferência do Controlador da Alimentação Escolar; 

12.4Emitir, em duas vias, a nota de entrega, sendo que uma será entregue junto com os produtos 

solicitados e outra, junto com a nota fiscal;  

12.5Devem estar cientes de que os pedidos são feitos de forma fracionada durante todo o ano letivo e, 

dessa forma, torna-se importante que o mesmo possua um estoque desses itens, já que a ausência de 

algum item interrompe toda a produção das refeições e, inclusive, comprometendo as atividades 

escolares; 

12.6 Todos os gêneros alimentícios deverão ser produzidos/fabricados, transportados e entregues 

conforme normas e legislação técnicas específicas vigentes para cada gênero alimentício.   

12.7 Imprescindível cumprimento de prazos de entrega, respeitando data e horários estabelecidos e 

acordado entre a Nutricionista e fornecedor;  

12.8 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 



 

 

lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

12.9. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato 

da entrega.  

12.10. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas 

quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de madeira ou papelão, 

com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou 

polietileno atóxico.  

12.11. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme 

limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas 

aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e 

relacionamento no local de entrega.  

12.12. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

13.  CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

 
13.1 A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Ordem de Fornecimento assinada, a Nota 
Fiscal/Fatura correspondente à mercadoria entregue, para a Secretaria Municipal de Educação que 
prestou o serviço e as Certidões Negativas.  
13.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura.  
13.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Considerando a edição da Medida Provisória n° 1.167/2023, que prorroga a validade da Lei de 

Licitações. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147, 

de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Termo de Referência. 

 

15. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor máximo para a contratação é de R$ 16.519.924,13 (dezesseis milhões quinhentos e 

dezenove mil novecentos e vinte e quatro reais e treze centavos), conforme planilha de preço 

médio parte deste T.R. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos orçamentários para execução da contratação, serão oriundos da Secretaria Municipal de 



 

 

Educação – SME, conforme dotação orçamentária: 

 

FICHA 809 

FICHA 810 

FICHA 811 

 

 

Salgueiro, 31 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

CARLOS MARCELO ARAÚJO E SÁ 

Secretário Municipal De Educação 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
ANEXO I DO TR  

 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS E PERECÍVEIS 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO GÊNEROS PERECÍVEIS QNTD UNID/MED 
MÉDIA 

POR ITEM 

TOTAL DA 

MÉDIA 

1 

Açúcar Cristal- composição: cristais, de cor branca, 
sem refino, de origem vegetal, contendo sacarose 
de cana- de- açúcar; forma de fornecimento: Saco 
plástico de polietileno, atóxico, transparente 
contendo 1 Kg do produto, fardo com 30 Kg. O 
produto e a embalagem devem obedecer à 
legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, e fabricação de até 30 dias da entrega. 

20.250 KG 
 R$                      

5,11  

 R$            

103.545,00  

2 
Adoçante sucralose liquido 100 ml. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

2000 UND 
 R$                      

8,87  

 R$              

17.733,33  

3 

Amido de milho - embalagens de 230 g com 2,0 de 
proteína, 18 g de carboidrato e no máximo 35 mg 
de sódio.  Deverá apresentar validade mínima de 
10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

1570 UND 
 R$                      

6,56  

 R$              

10.304,43  

4 
Arroz classe: longo fino, Tipo 1, subgrupo: 
parbolizado com no mínimo 3,0g de proteína por 
porção de 50 g do produto - embalagem 1kg 

68000 Kg 
 R$                      

6,36  

 R$            

432.253,33  

5 Arroz integral tipo 1 3000 KG 
 R$                      

7,66  

 R$              

22.990,00  

6 
Aveia em flocos tipo flocos finos embalagem de 
250 g. 

3200 UNID 
 R$                      

5,79  

 R$              

18.538,67  

7 
Biscoito de arroz, embalagem de 150 g, feito à 
base de dois ingredientes, arroz integral e sal 

5000 PCT 
 R$                      

8,80  

 R$              

44.000,00  

8 
Biscoito de povilho, embalagem com 100 g, sabor 
cebola e salsa 

5000 PCT 
 R$                      

7,40  

 R$              

36.983,33  

9 

Biscoito doce tipo maisena Biscoito c/ pré-embal -
pct de 400 g, teor de sódio de no máximo 154 mg 
por porção, feita com farinha de trigo, açúcar, óleo 
e essência de baunilha. Embalagem plástica em 
perfeito estado de conservação, integridade e 
consumo com validade minima de 6 meses da 
entrega do produto. 

19130 PCT 
 R$                      

6,28  

 R$            

120.072,63  

10 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABORES 
(Coco, Leite e chocolate) Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido 
de milho e/ ou féculas de mandioca ou arroz, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, 
coco ralado, sal refinado, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), estabilizante lecitina de 
soja, aromatizante.  CONTÉM GLÚTEN. Forma de 
apresentação: pacote com 400g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação do fabricante, procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação, prazo 
de validade e número de lote. De acordo com a 
resolução 263/2005 da ANVISA/MS. Validade 
Mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

19130 PCT 
 R$                      

5,63  

 R$            

107.638,13  



 

 

11 

Biscoito salgado integral tipo cream cracker, 
deverá ser obtido de matérias primas são e limpas. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e 
de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar quebradiço – embalagem 
primaria em pacotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400 g, tendo dupla embalagem e 
em embalagem secundaria de caixa de papelão. 

1800 PCT 
 R$                      

6,74  

 R$              

12.138,00  

12 

Biscoito salgado tipo cream cracker sabor 
tradicional, deverá ser obtido de matérias primas 
são e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozido, queimado e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar quebradiço – 
embalagem primaria em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso líquido de 400 g, tendo dupla 
embalagem e em embalagem secundaria de caixa 
de papelão. 

19125 UND 
 R$                      

5,74  

 R$            

109.777,50  

13 

Bolo fofo de trigo, tipo bolo bacia, de 60 g, em 
embalagens individuais. Produto sem a presença 
de fungos e umidade. Embalagem com rotulagem 
adequada, data de fabricação e validade do 
produto. Validade Mínima de 10 dias a partir da 
data da entrega. 

360.000 UND 
 R$                      

1,80  

 R$            

648.000,00  

14 

CANELA EM PÓ- Canela proveniente de cascas 
sãs, limpas e secas, em forma de pó fino, 
acondicionado frasco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, deverá conter os dados de 
identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, data de validade. De acordo com a 
RDC n°276/2005. Tubo com 40g. 

4.000 UND 
 R$                      

8,31  

 R$              

33.240,00  

15 

COLORAU - Calorífico em pó, tendo como 
ingredientes básicos, fubá de milho, urucum em 
pó, óleo vegetal sem sal, embalagem plástica 
100g, deverá possuir identificação do fabricante, 
do produto e prazo de validade, o produto deverá 
possuir registro no órgão competente. Prazo de 
validade de no mínimo 06 meses a 1 ano. Registro 
MS de acordo com a RDC nº 276/2005. 

1440 KG 
 R$                    

10,60  

 R$              

15.264,00  

16 

Creme de leite UHT, Embalagem de 200 g, tetra 
pack, com no máximo 20% de gordura e prazo de 
validade mínima de 4 meses a partir da data da 
entrega 

27000 UND 
 R$                      

4,80  

 R$            

129.510,00  

17 

EXTRATO DE TOMATE – Extrato 100% natural, 
concentrado, produto pastoso obtido através de 
tomates frescos, classificados, selecionados, 
devidamente lavados e submetido a processos. 
Ausência de sabor estranho Embalagem Tetra 
Pack ou sachê de 1Kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo de validade, número do 
lote e quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses  

7.200 UND 
 R$                      

9,43  

 R$              

67.920,00  

18 

Farinha de Mandioca com proteínas de 1,0 g, fibra 
alimentar 3,2 g.Tipo 1, classe branca e subgrupo 
fina, acondicionada em embalagem de 
polipropileno transparente, original de fábrica, com 
1 kg, aspecto brilhoso, liso, fina, seca, , isenta de 
matéria terrosa, fungos ou parasitas; livre de 
umidade e fragmentos estranhos com validade 
para 12 meses 

2700 KG 
 R$                      

6,76  

 R$              

18.261,00  

19 
Farinha de trigo especial tipo 1. Pacote de 1 kg, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem 
prim. Papelão. Pacotes. 

1000 Kg 
 R$                      

6,90  

 R$                

6.896,67  



 

 

20 

Feijão carioca tipo 1 safra nova constituído de 
grãos inteiros e sãos, com teor de umidade 
máxima de 15% isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies, acondicionado em embalagens próprias, 
embalagem deve estar integra contendo data de 
fabricação e validade mínima de 6 meses a contar 
da data de entrega. 

10800 Kg 
 R$                      

8,76  

 R$              

94.644,00  

21 

Feijão corda - tipo 1, permitindo 2% de impurezas, 
embalagem: pacote com 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com 
as normas e/ou Resoluções da Anvisa. 

10800 Kg 
 R$                      

8,97  

 R$              

96.840,00  

22 

Feijão preto - tipo 1, classe preto, embalagem de 
polipropileno, transparente, isento de sujidades, 
pedras, fungos e umidade. Não violados, 
resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Embalagem de 1kg. 

10800 Kg 
 R$                      

9,40  

 R$            

101.520,00  

23 
Fermento em pó químico – para bolo, Lata 250 g. 
embalagem seca cx. Papelão. Unidade. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data da entrega. 

360 UND 
 R$                      

7,75  

 R$                

2.790,00  

24 

Flocos de milho pré-cozido - embalagem plástica 
de 500 g, flocão, livre de impurezas, embalagem 
em perfeito estado de conservação, apresentação, 
integridade e consumo com validade mínima de 6 
meses da entrega do produto. 

43200 UND 
 R$                      

2,40  

 R$            

103.680,00  

25 

LEITE EM PÓ DESNATADO – Produto 
industrializado em pó, obtido a partir de leite 
bovino, desnatado, enriquecido com cálcio, ferro, 
vitamina A e D, devendo conter os seguintes 
ingredientes: leite desnatado, fosfato tricálcico, 
sulfato ferroso, sem adição de açúcar, embalagem 
aluminazada de 200g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, 
data de fabricação e prazo de validade, número de 
lote e quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a Portaria 041/98 
SVS/MS 

11200 UND 
 R$                      

8,33  

 R$              

93.333,33  

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE. 400g 
Ingredientes: Leite fluido integral e enzima lactase 
Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. De acordo com 
a Portaria 041/98 SVS/MS. 

1000 UND 
 R$                    

25,77  

 R$              

25.766,67  

27 

Leite em pó Integral - sem adição de açúcar, 
constar no rótulo a composição química e 
nutricional, embalagem de 200g. O prazo de 
validade mínima de 10 (dez) meses e atender as 
especificações da Portaria 041/98 SVS/MS . 

36.000 UND 
 R$                      

8,13  

 R$            

292.680,00  

28 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO- macarrão 
parafuso enriquecido com ferro e ácido fólico, 
pacote transparente de polietileno atóxico, 
resistente termossoldado, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. Validade mínimo 
06 meses a contar a partir da data de entrega. 

18000 UND 
 R$                      

5,26  

 R$              

94.740,00  



 

 

29 

Macarrão Espaguete vitaminado - embalagem de 
500 g, massa sem ovo, com no mínimo 0,8 mg de 
ferro por porção. Livre de mofo e umidade. 
Contendo informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Prazo de validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

36000 UND 
 R$                      

3,80  

 R$            

136.680,00  

30 

Macarrão integral Espaguete - embalagem de 500 
g, massa sem ovo. Livre de mofo e umidade. 
Contendo informações nutricionais e prazo de 
validade. Prazo de validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega 

1000 PCT 
 R$                      

6,80  

 R$                

6.800,00  

31 

MACARRÃO SEM GLUTÉN E LACTOSE 
Características técnicas: Macarrão sem glúten e 
lactose, sendo feito de farinha de arroz ou fécula 
de batata ou milho, não deverá conter corantes, 
conservantes e aromatizantes. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor, cheiro de mofo, 
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. 
Embalagem/; deve estar intacta, bem vedado, em 
embalagem de 500gr. 

1000 PCT 
 R$                      

7,00  

 R$                

7.000,00  

32 

MANTEIGA de 1º qualidade – Ingredientes: 
Gordura de leite e sal. Não contém glúten. 
Embalagem de 500g.  Deverá estar isenta de 
ranço e de bolores. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega, com registro no 
ministério da agricultura, sif/dipoa. 

18000 UND 
 R$                    

23,27  

 R$            

418.800,00  

33 
Massa de tapioca pacote de 1 Kg. Validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega 

3600 KG 
 R$                      

9,45  

 R$              

34.020,00  

34 

Milho de munguzá, grupo: misturado, subgrupo: 
despeliculada, classe: amarela, tipo: 1, milho seco 
processado em grãos crus, inteiros, para o preparo 
de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos, acondicionados em saco plástico 
resistente. A embalagem deve conter a validade de 
no mínimo 06 a partir da data da entrega. Pacote 
com 500 g. 

9000 PCT 
 R$                      

3,41  

 R$              

30.720,00  

35 

Óleo de soja refinado, obtido de único vegetal, com 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiar, isento de ranço, tipo 1, temperatura de 
ignição acima de 200°c, embalagem plástica de 
900 ml. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

18000 UND 
 R$                      

8,77  

 R$            

157.800,00  

36 

Pão – tipo francês, fresco, do dia, em bisnaga 
pesando no mínimo 50g depois de assado, 
fabricado com matéria prima de primeira qualidade, 
elaborado com farinha de trigo especial, isento de 
impurezas e corpos estranhos, deve apresentar 
aspecto crocante, ser produzido no dia do 
consumo, apresentar miolo poros e elástico e não 
deve apresentar casca tostada em excesso. 

360.000 UND 
 R$                      

0,88  

 R$            

318.000,00  



 

 

37 

PÃO DO TIPO: PÃO SEDA. Tipos: COMPOSIÇÃO 
OBRIGATÓRIA: Farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), fermento biológico, sal, água. 
COMPOSIÇÃO OPCIONAL: Podem conter outras 
substâncias alimentícias que os caracterizem, 
desde que permitidas pela legislação e declaradas 
no rótulo, tais como: açúcares, óleos e gorduras 
(preferencialmente livres de gorduras trans), fibras, 
adição de vitaminas e minerais, e os aditivos 
permitidos pela legislação (emulsificantes, 
conservantes, etc.) exceto corantes artificiais. O 
pão deverá estar embalado em sacos plástico 
transparente, de maneira higiênica e ordenados, 
sem amassálos. O pão deve ser fabricado com 
matérias primas de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, também deve ter tamanho padrão, 
pesando 50g. Resolução - RDC nº 263, de 22 de 
setembro de 2005. 

360.000 UND 
 R$                      

0,90  

 R$            

324.000,00  

38 

Pão integral pacote com 10 unidades, com 50 g 
cada unidade. Produto sem a presença de fungos 
e umidade. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, ingredientes, número de lote, data de 
fabricação, data de validade. Validade mínima de 
10 dias a partir da data da entrega. 

2400 UND 
 R$                      

8,23  

 R$              

19.760,00  

39 

Sal refinado iodado refinado, granulação uniforme, 
iodado (iodo metalóide: 40-60mg/ kg), conforme 
legislação específica. Pacote de 1 kg. Embalagem 
deverá ser atóxica com dizeres de rotulagem data 
de Fabricação, prazo de validade e Registro no 
MS. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
da data da entrega 

1800 KG 
 R$                      

4,38  

 R$                

7.890,00  

40 

SARDINHA – Ingredientes: sardinha, óleo de soja, 
água de constituição, (ao próprio suco) e sal. 
Embalagem 54 x125g. Apresentar latas sem 
ferrugem, arranhões, amassado e estufamentos. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

28800 UND 
 R$                      

4,96  

 R$            

142.944,00  

41 

Tempero seco natural a base de ALHO, ALECRIM, 
MANJERICÃO, ORÉGANO ,COENTRO ,LOURO  
em embalagens individuais de 200g ou outros 
produtos naturais que possam ofertar a mesma 
função. 

8000 UND 
 R$                      

5,00  

 R$              

39.973,33  

42 

Vinagre de álcool, embalagem unidade de 500 ml. 
Produto natural, fermentado acético simples e 
isento de corantes artificiais, de 
1ª.qualidade.Fermentado acético de álcool e água. 
Conservante: metabissulfito de sódio. Acidez volátil 
4,0%. 

14400 UND 
 R$                      

2,97  

 R$              

42.720,00  

  LOTE 2 - HORTIFRUTEGRANGEIRO     
 R$                         

-    

 R$                          

-    

43 

ABACATE, in natura, em bom estado para o 
consumo humano, tamanho médio e com grau de 
maturação intermediária, odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica. A entrega deverá ser em caixas 
plásticas vazadas de polietileno (monoblocos). De 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

720 kg 
 R$                      

7,06  

 R$                

5.085,60  



 

 

44 

ABACAXI - Deverá ser procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido 
o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo quando houver, deverão se apresentar 
intactos e firmes. Não serão permitidos manchas, 
defeitos na casca, mofos e partes podres 

15000 KG 
 R$                      

6,30  

 R$              

94.500,00  

45 

AÇAFRÃO - Açafrão em pó, embalagem fechada, 
indicando o prazo de validade. Embalagem de 1 kg 
com pré- embalagem de 100g.  Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Validade mínima: 6 meses. 

3600 kg 
 R$                    

21,80  

 R$              

78.480,00  

46 

Alho tamanho nº 05 (indentificado da numeração 
na embalagem) embalagem de 1 kg com pré 
embalagens de 100 g- tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvida, com bulbos 
curados, sem chocamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA kg. 

4000 Kg 
 R$                    

23,67  

 R$              

94.666,67  

47 

Alface tipo da folha crespa. Presença de formação 
de cabeça. Coloração verde. A hortaliça deverá ter 
aspecto fresco, com folhas firmes, intactas, bem 
desenvolvidas e sem áreas escuras. Peso unitário 
da cabeça de alface americana entre 200 e 400g 
aproximadamente. Não deverá apresentar defeitos 
de podridão, estar passada, murcha, com manchas 
na folha interna ou com virose. E deve ser 
acondicionadas em sacos plásticos atóxicos 
transparentes. 

5400 Kg 
 R$                    

16,13  

 R$              

87.120,00  

48 

Banana prata de 1ª. Qualidade, graúdas, em 
penca, frutos com 60 a 70% de maturação, com 
casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.. A 
entrega deverá ser em caixas plásticas vazadas de 
polietileno (monobloco). De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

540.000 UND 
 R$                      

0,60  

 R$            

324.000,00  

49 
Batata doce de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação apropriado para 
o consumo. Com ausência de sujidades.  

54000 Kg 
 R$                      

6,53  

 R$            

352.800,00  

50 

Batata Inglesa com a polpa intacta e limpa, firme, 
lisa, de tamanho uniforme,procedente de espécies 
genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e 
livre de broto. 

11000 KG 
 R$                      

7,40  

 R$              

81.400,00  

51 

BETERRABA -  Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações, cortes na 
casca, mofos e partes podres. 

6750 KG 
 R$                      

6,62  

 R$              

44.662,50  



 

 

52 

Cará in natura, tenro (macio), graúdo, proceder de 
espécies genuínas e sãs, frescas, ter atingido o 
grau de evolução e maturação, polpa íntegra 
efirme. Isento de brotos, lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 
Deverá estar fresco, compacto e firme. Não deverá 
apresentar podridão, ferimentos, deformações 
graves, e não deverá estar passado. 

36000 KG 
 R$                      

9,50  

 R$            

341.880,00  

53 

Cebola  fresca, extra, com as extremidades firmes, 
cor brilhante, haste bem seca. Isento de broto, 
enfermidades, lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
insetos, parasitas e larvas. 

18000 Kg 
 R$                      

7,46  

 R$            

134.340,00  

54 

Cenoura in natura, cor laranja-vivo, procedente de 
espécies genuínas e sãs, frescas, firme, lisa, sem 
rugas, de aparência fresca. Isento de brotos, 
lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. A 
entrega deverá ser em caixas plásticas vazadas de 
polietileno (monoblocos). De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

10800 Kg 
 R$                      

7,30  

 R$              

78.840,00  

55 

Chuchu  in natura, pouca rugosidade tamanho 
médio, procedente de espécies genuínas, sãs e 
frescas, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. A entrega deverá ser em caixas 
plásticas vazadas de polietileno (monoblocos). De 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

5400 Kg 
 R$                      

7,00  

 R$              

37.782,00  

56 

Coentro com coloração verde escuro, separados 
em maços padronizados, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

5400 Kg 
 R$                    

13,93  

 R$              

75.240,00  

57 

Cominho - em saco plástico de polietileno, atóxico 
transparente de 100g fardo de 1kg. registro no ms 
produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. resolução 
- rdc nº 

3600 kg 
 R$                    

16,65  

 R$              

59.940,00  

58 

Couve folha deverá ser apresentado na forma de 
maço com peso do maço entre 340g e 1,0kg, 
aproximadamente. Deverá ter formato do limbo 
orbicular e assimétrico. Coloração do limbo verde-
clara. Coloração do pecíolo verde. Coloração da 
nervura branco esverdeada. As folhas devem estar 
com aspecto de produto fresco, ou seja, sem 
manchas escuras ou amarelas, e com os talos 
firmes. Não deve apresentar folhas murchas. E 
deve ser acondicionadas em sacos plásticos 
atóxicos transparentes. 

5400 Kg 
 R$                    

20,40  

 R$            

110.160,00  

59 

FEIJÃO VERDE – In Natura, embalados em sacos 
plásticos transparentes (1 Kg), de 1º qualidade, 
isentos de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, fragmentos ou corpos 
estranhos. 

14400 Kg 
 R$                    

15,47  

 R$            

222.720,00  

60 

Jerimum de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturidade apropriado para 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas 
ou larvas.  

108000 KG 
 R$                      

5,03  

 R$            

543.240,00  



 

 

61 

LARANJA PÊRA RIO TAMANHO 120 Laranja pêra 
de primeira, compactae firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.Tamanho e coloração uniformes devendo 
ser bem desenvolvida. Isentade sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionada em caixas ou 
sacos de 25kg aproximadamente 

180000 UND 
 R$                      

0,66  

 R$            

119.400,00  

62 

LIMÃO GALEGO De primeira, fresco, livre de 
resíduos de fertilizantes,parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bemdesenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, fornecendo boaquantidade de caldo. 

16000 KG 
 R$                    

10,13  

 R$            

162.133,33  

63 

MACAXEIRA DESCASCADA E EMBALADA A 
VACUO, pacote de 1 kg, tipo branco-amarela, 
primeira, raízes grandes, no grau normal de 
evolução no tamanho, saber e cor própria da 
espécie, uniformes, frescas, com casca, inteiras, 
sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da 
maior parte possível de terra e corpos estranhos 
aderentes à superfície externa e isentas de 
umidade de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Kg. 

36000 KG 
 R$                      

7,47  

 R$            

268.800,00  

64 

Mamão in natura, tipo formosa, extra, 
apresentando maturação média (de vez), polpa 
firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e sã, fresca, sem 
apresentar avarias de casca.Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas 

28800 KG 
 R$                      

4,83  

 R$            

139.104,00  

65 

Manga, espécie Tommy para aplicação alimentar. 
Características: boa qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, com polpa intacta e firme. 

32400 Kg 
 R$                      

4,92  

 R$            

159.300,00  

66 

Maracujá fruto no formato globuloso com coloração 
da casca podendo variar entre amarelo-
esverdeada a amarela. Textura da casca podendo 
variar de lisa a rugosa. Com peso por unidade 
entre 120 e 300g aproximadamente. Não poderá 
apresentar podridão, ferimentos e/ou deformações 
graves; não poderá estar seco, passado e imaturo. 

10800 Kg 
 R$                    

10,70  

 R$            

115.560,00  

67 

MELANCIA de tamanho regular, de 1ª qualidade, 
redonda, casca lisa,graúda, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloraçãouniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com 
polpafirme e intacta, fornecimento a granel, 
pesando entre 10 a 12 Kg cada.  

70200 KG 
 R$                      

3,17  

 R$            

222.300,00  

68 

MELÃO de 1ª qualidade, redondo, casca lisa, 
graúdo, livre de sujidades,parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes desenvolvida 
emadura, com polpa firme e intacta, fornecimento 
a granel. 

54000 KG 
 R$                      

4,73  

 R$            

255.420,00  

69 
Maça Grande, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho. De acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Unidade. 

320.000 Unidade 
 R$                      

1,45  

 R$            

464.000,00  

70 

Ovo de galinha de 1ª qualidade e limpos sem 
rachaduras em perfeito estado de conservação  
[BANDEJA com 30 unidades] Tipo: branco, 
tamanho grande, embalados em caixa de papelão 
resistente, embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, prazo de validade, número 
do lote, quantidade do produto com Inspeção 
oficial, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

12000 Bandeja 
 R$                    

21,30  

 R$            

255.600,00  



 

 

SIF ou SIE. Prazo de validade: mínima de 10 dias 
a partir da entrega, informada na embalagem 
primária e secundária. 

71 

Pepino de 1ª qualidade, apresentando tamanho, 
cor e formação uniformes,devendo ser bem 
desenvolvidos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos domanuseio e transporte. Acondicionados 
em sacos de 5Kg ou 3Kg  

1800 KG 
 R$                      

6,60  

 R$              

11.874,00  

72 

Pimentão verde, extra, cultivado sem uso de 
agrotóxico, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

7200 Kg 
 R$                      

9,93  

 R$              

71.520,00  

73 

Repolho roxo- BOA QUALIDADE DE ASPECTO 
FIRME E INTEGRO de tamanho regular, de 1ª 
qualidade, apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionados em sacos de 5Kg ou 
3Kg  

2400 Kg 
 R$                      

9,30  

 R$              

22.320,00  

74 

Repolho verde - BOA QUALIDADE DE ASPECTO 
FIRME E INTEGRO de tamanho regular, de 1ª 
qualidade, apresentando tamanho, cor e formação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionados em sacos de 5Kg ou 
3Kg 

2400 Kg 
 R$                      

8,41  

 R$              

20.192,00  

75 

TANGERINA “in natura”, de primeira qualidade. 
Fresca, com grau de maturidade de 80%, intacta, 
livre de rachaduras, cortes e esmagamento. Isenta 
de materiais terrosos e umidade externa anormal, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos 

36000 UND 
 R$                      

1,23  

 R$              

44.280,00  

76 

TOMATE - aspecto globoso, cor vermelha, 
tamanho de médio a grande, de polpa firme e 
intacta, com boa qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica oriundas de 
manuseio ou transporte. A entrega deverá ser em 
caixas plásticas vazadas (monoblocos). De acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

27000 KG 
 R$                      

8,83  

 R$            

238.410,00  

77 

Uva fruta fresca. Deverá apresentar-se em grau 
máximo de tamanho. Isenta de danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua aparência e 
qualidade 

28800 Kg 
 R$                    

11,77  

 R$            

338.880,00  

78 
Uva passas pretas sem semente secas. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

800 KG 
 R$                    

35,80  

 R$              

28.640,00  

  LOTE 3 GÊNEROS PERECÍVEIS     
 R$                         

-    

 R$                          

-    

79 

CARNE BOVINA QUALIDADE (Acém sem osso) - 
Maciça, com baixo teor de gordura, sem nervuras, 
cartilagem e conservantes. Resfriada, limpa, com 
aspecto próprio da espécie, não amolecida, não 
pegajosa, cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor próprio. Ocorte 
deve característico da peça conforme o padrão 
descrito na Portaria n° 5/88. O produto deverá 
apresentar-se congelado à temperatura de -12°C 
(doze graus negativos) a -18°C (dezoito graus 
negativos). Embalagem preferencialmente a vácuo 
plástico cristal de 3 a 5Kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, 

29000 KG 
 R$                    

30,33  

 R$            

879.666,67  



 

 

prazo de validade, número do lote e quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

80 

CARNE MOÍDA BOVINA DE QUALIDADE TIPO 
MUSCULO – Maciça, moída e congelada, com 
baixo teor de gordura, sem sebo ou aponeurose, 
processada mecanicamente, sem conservante e 
sódio, empacotada a vácuo, individualmente, em 
sacos plásticos de cristal específico e submetido a 
resfriamento imediato para preservar sua melhor 
qualidade, embalagem de 500g. O produto deverá 
apresentar-se congelado à temperatura de -12°C 
(doze graus negativos) a -18°C (dezoito graus 
negativos). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações nutricionais, 
prazo de validade, número do lote e quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

36000 PCT 
 R$                    

20,63  

 R$            

742.800,00  

81 

Carne bovina tipo costela, tiras, resfriada, no 
máximo 10% de seboe gordura, cor aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, subdividida  embalagem 
em filme pvc transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo devalidade, marcas e 
carimbos oficiais. Validade mínima de 3 meses. 

33000 KG 
 R$                    

26,63  

 R$            

878.900,00  

82 

Carne de bode SEM OSSO, congelada, com 
aspecto firme, na cor vermelho vivo embalagem 
plástica, a vácuo, com registro de inspeção 
sanitária, dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto, data de 
vencimento estampado na embalagem, validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA 
QUANTIDADE DE KG 

3000 KG 
 R$                    

33,67  

 R$            

101.000,00  

83 

Carne de Bode COM OSSO, congelada, com 
aspecto firme, na cor vermelho vivo embalagem 
plástica, a vácuo, com registro de inspeção 
sanitária, dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto, data de 
vencimento estampado na embalagem, validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA 
QUANTIDADE DE KG 

14000 KG 
 R$                    

30,33  

 R$            

424.666,67  

84 

Charque  envazada à vácuo embalagem de 1 kg, 
de 1ª qualidade, (no máximo 10% de gordura), 
embalada em saco plástico vácuo transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 

9000 KG 
 R$                    

36,83  

 R$            

331.500,00  



 

 

apresentar validade mínima de 1 mês a partir da 
data da entrega. ESPECIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM DA QUANTIDADE DE KG 

85 

Fígado bovino, embalada em saco plástico vácuo 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante kg envazado a 
vácuo, congelado. ESPECIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM DA QUANTIDADE DE KG 

11000 KG 
 R$                    

17,27  

 R$            

189.933,33  

86 

FILÉ DE Peito de Frango  sem tempero - 
congelado sem pele e sem gordura, cor amarelo 
rosada. Máximo 10% de gordura. Acondicionado 
em embalagem plástica com registro de inspeção 
sanitária, dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto, data de 
vencimento estampado na embalagem. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DA 
QUANTIDADE DE KG 

26000 KG 
 R$                    

21,47  

 R$            

558.133,33  

87 

Sobrecoxa de frango sem tempero-congelada. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (trinta) dias a partir da data 
de entrega. ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
DA QUANTIDADE DE KG 

35000 KG 
 R$                    

14,67  

 R$            

513.333,33  

88 

Linguiça calabresa - envazada à vácuo 
embalagem pacote de 2,5 kg, de 1ª qualidade, 
apresentando-se em gomos uniformes, embalada 
a vácuo em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas lacradas. 
Prazo de validade mínima de 40 dias após a data 
da entrega. 

5400 KG 
 R$                    

26,33  

 R$            

142.200,00  

89 

FILÉ DE PEIXE (PANGA ) - Congelado, limpo, 
aspecto próprio da espécie. Não amolecido e nem 
pegajoso, cor branca ou ligeiramente rósea, o filé 
de peixe deve ter a carne sem espinha, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor 
próprio, embalagem plástica atóxica, resistente e 
transparente, sem água dentro da embalagem, 
sem sinal de recongelamento. Consistência firme, 
contendo identificação no SIF ou CISPOA, com 
data de fabricação e validade, acondicionada e 
transportada em temperatura adequada de 
refrigeração (caixas térmicas). 

11000 KG 
 R$                    

36,17  

 R$            

397.833,33  



 

 

90 

Polpa de Fruta integral de acerola pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte 
e desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, 
a contar da data de entrega. 

18000 KG 
 R$                    

10,67  

 R$            

192.000,00  

91 

Polpa de Fruta integral de caju, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte 
e desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, 
a contar da data de entrega. 

18000 KG 
 R$                    

10,30  

 R$            

185.400,00  

92 

Polpa de Fruta integral de GOIABA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte 
e desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, 
a contar da data de entrega. 

18000 KG 
 R$                      

9,97  

 R$            

179.400,00  

93 

Polpa de Fruta integral de manga, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte 
e desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, 
a contar da data de entrega. 

18000 KG 
 R$                      

9,97  

 R$            

179.400,00  

94 

Polpa de Fruta integral de uva, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte 
e desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, 
a contar da data de entrega. 

18000 KG 
 R$                    

15,33  

 R$            

276.000,00  



 

 

95 

Bebida láctea fermentada com polpa de morango, 
1 litro. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF e carimbo 
de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

15000 LT 
 R$                      

6,33  

 R$              

95.000,00  

   
TOTAL 
GERAL 

 

R$   

16.519.924,13  

 
   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO II DO TR  
 
 

RELAÇÃO NOMINAL DAS ESCOLAS COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS 
 

 
 

 
1. 

ESCOLA DOMINGOS PAULO DE SÁ 
Rua José Adalberto, 781. Bairro Santa Margarida. 

 
2.  

ESCOLA JOÃO XXIII 
Rua Pres. W. Luiz,114. Bairro Divino Espírito Santo. 

 
3.  

ESCOLA ALBERTO SOARES 
Rua Joaquim de Sá Araújo Nº 333. Bairro Planalto. 

 
4.  

ESCOLA BALDOÍNO GOMES DE SÁ 
Avenida Francisco José da Rosa, s/n. Bairro Jardim Primavera. 

 
5. 

ESCOLA CLEUZEMI PEREIRA DO NASCIMENTO 
Avenida Santa Cruz, s/n. Bairro Jardim Primavera. 

6. CRECHE CRISTO REDENTOR  
Avenida Eliza Patriota nº 292 - Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 

7. 
 

CRECHE NOSSA SRA. P. SOCORRO. 
Rua Antônio Filgueira Soares, s/n. Bairro Santo Antônio. 

8. ESCOLA DOM MALAN 
Rua Carlos Soares de Brito, s/n. Bairro Centro. 

9. ESCOLA DR. SEVERINO ALVES DE SÁ 
Rua Expedito de Sá Araújo, s/n. Bairro Planalto. 

10. ESCOLA MARIA NILZA 
Rua Capitão Galdino Rego, s/n. Bairro N. Sra. Aparecida. 

11. ESCOLA OSMUNDO BEZERRA 
Praça Benjamim Soares, 402. Bairro Centro. 

12. ESCOLA PAULO FERNANDO DOS SANTOS 
Rua Antônio Alves Conserva, 1370. Bairro N. Sra. P. Socorro. 

13. ESCOLA VALDEMAR MENEZES 
Rua Duperron de Alencar, s/n. Bairro Divino Espírito Santo. 

14. ESCOLA BEVENUTO SIMÃO 
Sítio Paula – Conceição das Creoulas 

15. ESCOLA JOSÉ NÉU DE CARVALHO 
2° Distrito de Conceição das Creoulas 

16. ESCOLA JOSÉ MENDES 
2° Distrito de Conceição das Creoulas 

17. ESCOLA JOAQUIM BARBOSA DE MARIA 
5° Distrito de Pau Ferro. 

18. ESCOLA MARIA DALVA GONÇALVES DE BARROS 
3° Distrito de Umãs. 

19. ESCOLA MARIA GUILHERMINA DE JESUS 
Sítio montevidéu 

20. ESCOLA Pe. MANOEL GARCIA E GARCIA 
4° Distrito de Campinhos 

21. ESCOLA PEDRO PAIXÃO 
1° Distrito Sítio Uri. 



 

 

22. ESCOLA PEDRO PAIXÃO (ANEXO) 
1° Distrito Sítio Uri. 

23. ESCOLA MARIA JOSEFA DE SOUZA 
Sítio Feijão 

24. ANEXO OSMUNDO BEZERRA 01 (ESCOLA ANTONIO VIEIRA DE BARROS) 
Pimenta 1. Bairro Santa Margarida 

25. ANEXO OSMUNDO BEZERRA 02 (CONVIVER/ Vizinho a Creche Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro) Rua Antonio Filgueira Soares  - Bairro Santa Margarida 

26. CRECHE LETÍCIA DE ALENCAR ROZA E DANTAS 
Rua José Gomes de Sá, s/n. Bairro Divino Espírito Santo. 

27. APAE – 87-3871-6779 
Rua Janoca de de Oliveira nº 279 - Bairro Nossa Senhora Aparecida  

28. CRECHE MARIA AUDECI GÓES 
Av. Mansueto de Lavor, 137 – Bairro Augusto Alencar Sampaio 

29.  ESCOLA JOSÉ PONTES 
Rua Pedreiro Genésio Alexandrino dos Santos, 59 – Bairro Nossa Senhora das Graças. 

30. ESCOLA FRANSCISCO DE SÁ SAMPAIO 
Residencial Santo Antônio  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 102/2023 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 
 
 
 
 
 
Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
  



 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 102/2023 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 
vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
  



 

 

 
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
Empresa 
CNPJ 
Endereço 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 102/2023 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE SALGUEIRO/PE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Item Nome 

 
       Marca 

Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

       
Valor Global:   R$    

1.985.798,20  

 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO II) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 



 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 

 
 
 
 

ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 
 
 
 

Eu__________[nome completo pessoa física], carteira de identidade n° _____expedida pela ________e 

CPF __________, declaro para fins de direito, sob as penas da Lei, que não sou servidor público 

municipal de que não possuo parentesco consaguíneo ou afim, até 3° grau, com funcionários públicos da 

Prefeitura Municipal de Salgueiro.    

 
 

Local e data 
Assinatura  

 
 
 

Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá preenchida por cada sócio/adminis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023-SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2023 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
AO PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, 
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO 195/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 102/2023 
 
 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ............. –
– Salgueiro – PE, – inscrito no CNPJ sob o nº ............, neste ato representado pelo Secretário De Educação, o 
Senhor Carlos Marcelo Araújo e Sá, brasileiro, casado, portador do CPF: xxx, e do outro lado a empresa........., 
CNPJ nº ..., Inscrição Estadual n° ...., com sede à ..., Conta nº .., Banco .., Ag. ..., adjudicatária do fornecimento 
abaixo indicado no Processo licitatório nº 195/2023 - Pregão Eletrônico nº 102/2023, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ......., CPF nº .., CI nº..., residente à ..., doravante denominada FORNECEDOR (A), têm entre si, 
justo e avançado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e alterações 
posteriores, 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2007, 147/2012, Decreto 8.538/2014, observadas 
as condições estabelecidas no ato convocatório e as seguintes: 

OBJETO: O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios 
(perecíveis, hortifrutigranjeiros e não perecíveis), com apresentação de AMOSTRAS, para atender os estudantes 
da Rede Municipal de Educação, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência, no Edital e seus Anexos. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREÇO 

 

Item Especificação 
Marca 

Unid. Quant.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR TOTAL  

1  

 

    

TOTAL 
    

 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 
(doze) meses. CONTRATAÇÃO E CONDIÇOES ESPECÍFICAS – A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO não se obriga 
a firmar contratações que poderão advir desta Ata, ressalvada à PRESTADORA a preferência em igualdade de 
condições, na hipótese de A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO utilizar-se de outros meios para contratação. A 
contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de Despesa, a qual deverá 
ser retirada pela PRESTADORA no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da comunicação feita pelo Setor 
de Licitações. O CONTRATADO poderá, com anuência escrita da CONTRATANTE, subcontratar parcial com 
terceiros, o fornecimento objeto desta Licitação. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado até 
o 10º (décimo) dia do mês subsequente à entrega dos materiais e após nota fiscal devidamente atestada por 
servidor competente designado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. O recibo comprovante da entrega deverá 
ser encaminhado ao seu Setor Financeiro, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária 
para que seja efetuado o pagamento. O recibo comprovante da execução do fornecimento deverá ser 
encaminhado ao Setor Financeiro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para emissão de empenho acompanhada 
dos seguintes documentos atualizados: I - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão 
Negativa de Débito - CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 195, §3º; II - Fundo de Garantia 



 

 

por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); III – Prova de Regularidade 
referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil; IV -Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou 
Distrito Federal; V – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais expedida pela sede do 
domicílio da empresa contratada; VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A fatura que for apresentada com 
erro será devolvida à PRESTADORA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, 
os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. O pagamento somente será feito 
mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. Nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP; Onde: EM = Encargos 
moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 
0,0001644365 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será 
incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. Constituem, também, encargos da CONTRATANTE, os 
decorrentes de multas e correções incidentes sobre recolhimentos de encargos fiscais e previdenciários em 
atraso, até o primeiro dia útil do pagamento da fatura do fornecimento, em razão de atrasos na quitação da fatura, 
pelo CONTRATANTE, referente à medição do fornecimento realizados em cada mês de referência, tão somente 
relacionados ao fornecimento relacionados à planilha de medição destes. ALTERAÇÃO DA ATA - Esta Ata poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na legislação pertinente. REVISÃO DE PREÇOS - O preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais, cabendo a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO promover a necessária negociação junto à 
PRESTADORA. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço 
praticado no mercado o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO deverá: convocar o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a PRESTADORA 
será liberada do compromisso assumido; e convocar os demais FORNECEDORES visando igual oportunidade de 
negociação. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a PRESTADORA, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
poderá liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido da prestação 
dos materiais; e convocar as demais PRESTADORAS visando igual oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO poderá proceder ao cancelamento do registro do 
prestador, quando for o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA – Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras 
condições desta Ata, obriga-se ainda, a PRESTADORA: 1) Executar o fornecimento conforme especificações 
elencadas neste edital; 1.1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou 
parte, no prazo máximo de 02(duas) horas, os fornecimentos efetuados em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 2) Executar os 
fornecimentos objeto desta ATA ora pactuado, rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos 
especificados na sua proposta; 3) Caso haja interrupção ou atraso no inicio da execução dos fornecimentos, a 
CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo do inicio. A justificativa será 
analisada pela CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos materiais; O 
fornecimento será fiscalizado somente por pessoa credenciada pela CONTRATANTE, que procederá a 
conferência com base nas especificações do edital. Caso os materiais estejam de acordo com o solicitado, a nota 
fiscal será atestada; Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes e/ou transportes, correrão às 
custas exclusivamente da PRESTADORA; 4) Indicar na nota fiscal/fatura a descrição dos materiais; 5) Responder 
pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercidos pelo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 6) Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata, bem como as necessárias para a completa execução da 
mesma, exceto a publicação do seu extrato que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Salgueiro; 7) 
Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
objeto desta Ata; 8) Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 9)Executar o fornecimento objeto desta 



 

 

ATA, em conformidade com as especificações descritas no Anexo III do Edital e na sua Proposta Financeira 
apresentada. 10) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
prestação do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - a: 1) Exercer o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento objeto desta ata, de modo a garantir o fiel cumprimento da mesma, do instrumento 
convocatório da licitação e da proposta; 2) Efetuar o pagamento devido no prazo e nas condições estabelecidas 
no Edital, abatidas às multas, se houver; 3) Providenciar a publicação resumida da Ata e seus aditamentos, por 
extrato, no site do Diário Oficial do Município, http://www.diariomunicipal.com.br/amupe e demais meios da 
imprensa oficial se necessário; 4) Manter arquivado junto ao processo administrativo ao qual estará toda a 
documentação a ele referente. GERENCIAMENTO DA ATA – o gerenciamento compreende o acompanhamento e 
a fiscalização da execução da Ata e será exercido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CANCELAMENTO DE 
REGISTRO – A PRESTADORA terá seu registro cancelado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) 
não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados 
da comunicação efetivada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o 
seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticado no mercado; e d) tiver presentes 
razões de interesse público. A PRESTADORA poderá requisitar, por escrito, o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS – Aquele que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nesta ata 
e das demais cominações legais; Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial 
da ATA e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: I – Advertência; II – Multa na forma 
estabelecida no item 20 do edital convocatório; III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos; IV – 
Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a 
penalidade. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 
inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da notificação. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO em 
perdas e danos, por I – Atraso na execução: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global 
da proposta; II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor global 
da proposta; III – Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, dentro do prazo estabelecido: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. No caso de não 
recolhimento do valor da multa dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a 
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 
da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; A adjudicatária ficará sujeita, 
ainda, às penalidades referidas nos incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, no que couber; Os atos 
administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no site do Diário Oficial do Município, 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe e demais meios da imprensa oficial se necessário; exceto quando se 
tratar de advertência e ou multa. FORO - O Foro da Comarca de Salgueiro, Estado de Pernambuco é o 
competente para dirimir eventuais questões resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. DISPOSIÇÕES FINAIS – A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO cabe o 
direito de revogar esta Ata por interesse público, observando-se o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e nesta 
Ata. Se qualquer das partes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução desta Ata, tal fato não 
significa liberação ou desoneração a quaisquer delas, para o cometimento de outras. Integra esta Ata, o Processo 
licitatório nº 195/2023 - Edital de Pregão Eletrônico nº 102/2023 e a proposta da PRESTADORA para todos os fins 
de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. Compete a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO dirimir 
divergência, de qualquer natureza, entre os documentos integrantes desta Ata.  
E por estarem de perfeito acordo, firmam a presente Ata em 04 (quatro) vias, a qual lida e achada conforme, é 
assinada pelas partes na presença das testemunhas abaixo.  



 

 

 
Salgueiro, PE __ de _________ de 2023 

 
 
 

__________________________ 
Carlos Marcelo Araújo e Sá 
Secretário De Educação 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                                           ______________________________ 
CPF: CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

VIII - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N° ___/2023 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS E NÃO 
PERECÍCEIS) PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA REDE MUNICIAPAL DE ENSINO. QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGUEIRO, ESTADO DE PERNAMBUCO E 
_________________, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 195/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 102/2023. 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado o Município 
de Salgueiro/PE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 11.361.243/0001-71, com sede na Rua 
Joaquim Sampaio, 279, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Secretário De Educação, 
o Senhor Carlos Marcelo Araújo e Sá, brasileiro, casado, portador do CPF: xxx e do outro lado Empresa -
_________________, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: ___________________, com 
endereço na Rua __________________, neste ato representado por ____________________________, 
_______________, _______________, empresário, portador do CPF nº  _________________________ e da 
Carteira de Identidade nº _________________-SSP-PE, residente e domiciliado na  Rua 
______________________________________, aqui denominado CONTRATADA. Considerando o disposto nas 
Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 10024/2019, e demais normas pertinentes, e a homologação do 
Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios 
(perecíveis, hortifrutigranjeiros e não perecíveis), com apresentação de AMOSTRAS, para atender os estudantes 
da Rede Municipal de Educação, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência, no Edital e seus Anexos, do Processo Licitatório n° 195/2023 – Pregão Eletrônico n° 102/2023, bem 
como na proposta apresentada pela CONTRATADA: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ _________ 
(_________________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre outras, 
que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
DOTAÇÃO 
 
FICHA 809 

FICHA 810 

FICHA 811 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições: 
§1°- Os produtos, objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme solicitação desta, em horário previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, 
devidamente acompanhados da Nota Fiscal. 



 

 

§2°- Fornecer os produtos, com embalagens fechadas sem avarias ou qualquer dano que prejudique a sua 
conservação. 
§3°- Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o 
produto que apresentar vícios, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis.  
§4°- Durante o prazo de vigência da validade do produto que apresentar vícios ou incorreções, deverá ser 
reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 
§5°- A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período, de 12(doze) meses, a contar com a data da assinatura deste. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pela Secretaria de Educação, para verificação da conformidade com as especificações; 
II - definitivamente, por servidor nomeado pela Secretaria de Educação, após conferência e verificação da 
conformidade do material entregue, com as especificações e quantidades constantes na proposta apresentada, e 
sua conseqüente aceitação. 
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será notificada 
para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do 
CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos: 
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
CONTRATANTE; 
II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 
ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente.  
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam 
efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da 
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a execução não 
estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 



 

 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
I - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele estabelecidas e 
nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 102/2023; 
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidos no Edital do Pregão n° 
102/2023; 
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA; 
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as 
despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente 
sobre os serviços;  
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços indicados pelo 
CONTRATANTE; 
VII - indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a execução do 
presente contrato; 
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus representantes, 
inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do CONTRATANTE; 
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 102/2023, ou que desatenderem às 
especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
contratual da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a 
seu critério exijam medidas corretivas; 
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
V - publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial; 
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 



 

 

seguintes sanções: 
I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a 
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do objeto rejeitados; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 8.666/93, 
10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Salgueiro, Estado de Pernambuco e 
descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I – atraso injustificado na execução do contrato; 
II – inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 
(cinco) dias. 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos subseqüentes 
devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à 
CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 
prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo próprio, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 
78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos; 
ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos dos 
incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, 
operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 



 

 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº 102/2023, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2023; 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 
expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só 
assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente contrato e de 
eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte a sua assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional 
da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada mediante 
autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao contrato, que passará a 
integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂNCIAS 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições 
estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste município de 
Salgueiro, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 3 
(três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
 
 

Salgueiro, PE __ de _________ de 2023 
 
 

__________________________ 
Carlos Marcelo Araújo e Sá 
Secretário De Educação 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 



 

 

 
_______________________________                                           ______________________________ 
CPF: CPF: 
 


